
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

Exmo. Sr.

Vereador FERNANDO AUGUSTO BARP

Presidente da Câmara Municipal

EMENDA SUPRESSIVAN2

Senhor Presidente:

O Vereador abaixo subscrito vem por intermédio do presente. apresentar para

apreciação do Douto Plenário, com Base na Lei e no regimento interno. EMENDA

SUPRESSIVA, ao Projeto de Lei número 244/2015 com o seguinte teor:

Fica Suprimido o Art. 2.º do Projeto de Lei 244/2015, sendo renumerados os
demais Art. Remanescentes ao Projeto.

JUSTIFICATIVA

Para que haja a valorização do Concurso, e protegendo o Município de um
aumento nas despesas, quando do retorno do Servidor ao cargo.
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Vereador LEANDROAUGUSTO BASSO

Bancada do PCdoB


	00000001

